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pRocESSO ADMtNISTRATTVO N' 00008.2025050910002-02
DISPENSA f, LETRôNICA DE LICITAÇÃO N' DLO2ó/2o2S'SEDTJC

L\?

A Comissào de Conúatação do rnrmicípio de Crat€us, consoante autorização do(a) Ilustríssimo(a) Seúor(a)
PATRICIANA MESQUITA BRAGA, Ordenadora de Despesas da SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCACAO, vem apresentâr justificativas conc€rnentes à dispensa elarônica de licitação, para

atendimento do objeto dernandado no Processo Administrativo supracitado.

I. DA NECESSIDADE DO OB.IETO
Trata os presentes autos de procedimetrto. que tem por objeto a PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
TRANSFERENCIA DIRETA DE BENEFICIO DE INCENTIVO FINANCEIRO.EDUCACIONAL, NÀ
MODALIDADE POUPANÇÀ AOS ESTUDANTES DO 9" ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL E I",
2' E 3' ANOS DO ENSINO MEDIO. MATRICULADOS NA REDE PÚBLICA DE ENSINO
MLN{ICIPAL, ESTADUAL E FEDERAL EM CRATEÚS/CE, DENOMTN.{DO'BOLSA ESTUDANTE
CRATEUS", REGULAMENTADO PELA LEI MUNICIPAL N' I.216 DE 14 DE MARÇO DE 2025.,
junto à CAIX{ ECONÔMICA FEDERAL. Este proc€dimento administrativo visa a aquisição, por
pessoa jurídica de direito público intemo, de bens produzidos ou serviços presados por órgão ou urtidade
que integrem a Administraçâo Pública e que teÍúam sido criados paÍa essc fim específico, desde que o
preço contratado seja compativel com o praticado no mercado, conforme preüsto no inciso IX do Art. 75
da Lei no 14.133 de202l.

A seleção da entidade fomecedora é resultado de uma decisão esEâtegicÀ baseada na capacidade
cornprovada do órgão ou entidade em atender às necessidades específicas de maneira eficiente e ágil. A
escolha é fr[damentada na húilidade da entidade de fomecer os itens necessários denho do prazo
estabelecido. em conformidade com a legislação, e garantir res?ostas eficazes em um cenário que exige
ação rápida e bern coordenada.

A parceria corn este órgão ou entidade é viral, pois a experiência operacional e o histórico de entregas
eficientes são imprescindiveis para superar as condigões atuais. A entidade foi escolhida por sua
competência em lidar com as especificidades do serviço ou produto requerido e por srur capacidade de
mobilizar recursos râpidaÍnente, assegurando que as medidas necessárias sejam implernentadas de forma
eficaz e focada.

Este procedimento de contÍalâção direfa tâmbem er.ita a prorrogação dos contratos e a recontratação
subsequente da mesna entidade com bâse nestâ dispens4 manteÍdo â conformidade com as normas eticas
e regulatórias estab€lecidas. lsso demonstra o compromisso da administração com a integridade e a

Eansparência garantindo que a situâção seja resolvida de maneira estrategica e bem planejada.

Portanto. a decisão de proceder com a contÍataçâo diÍeta é uma medida prudente e necessáriÀ que reflete o
compromisso da administração eÍn responder rapidanente às necessidades idartificadas, maximizando o
uso dos recursos públicos e assegurando a continuidade dos serviços essenciais para a população.

II - DA DISPf,NSA DE LICTTAÇÃO
O kocesso administrativo de dispensa de licitação está devidamenre instruido e autuado com os elementos
necessários à sua instauração, incluindo: a) Exposiçâo de motivos firmada atestando as necessidades de
contÍatação. acompanhada do termo de referàrcia/prqeto básico; b) Documantos comprovando a
habilitação jurídicq regularidade fiscâl e trabalhista do futuro contratado; c) Estimativa de despesas; d)
Pesquisa de preços; e) Demonstração da compatibilidade da previsâo de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido; f1 Comprovação de que o contÍdado preenche os requisitos de habilitação e
qualificação mínimâ necessária; g) Razão da escolha do fornecedor; h) Justificativa do preço.

A partir daí, passamos a menciontr as razões paÍa que a presente dispensa de licitação seja fomralizada nos
termos da [ri.

Itr - NoÇÕES GERATS
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A Constituiçâo Federal de 1988- en seu anigo 37, inciso XXI, estabelece a licitaçào como
seniços, compras e alienações reâlizádâs pela administração pública A licitação é p§aada
isonomia entÍe os interessados e assegurar a seleçào da proposta mais vantajosa promovendo a integridade.
eficiência e responsabilidade na utilização dos recursos públicos.

Contudo. a própria Consútuição Federal adrnite exceções a essa regr4 Íessaltando que a legislaçâo pode
prever situações em que â licitaçâo s€Íá dispensada Isso permite que a administraçâo pública reaja com
agilidade diante de sinraçôes extraordinárias que exigern Íêspostas ní,pidâs sern sacrificar os princípios da
transparência e do interesse público.

Para melhor entendimento, vejanos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988:
( ..)
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,
compras e alienações serão côntralâdos mediante processo d6 licitâção pública
que asseguÍe igualdade de condiÉes a todos os concorrentes, com cláusulas
que estabelçam obrigâçôes de pagamento, mmtidas as condições efetivas da
propost4 nos tennos da lei, o qual somente permitirá as exigencias de
qualificação técnicá e econômica indispen$veis à garantia do cunprimento
,ia. obrigações.

A Lei n" 14. 133, de l' de abril de 2021, que regulamenta as conúatações públicas, reforça o princípio do
deveÍ de licitar ao mesmo tempo que estúêlec€ criteÍios específicos para a dispensa ou inexigibilidade de
licitação. O inciso IX do art. 75. por exonplo. prevê a dispensa de licitação paa a aquisição, por pessôa
jurídica de direito público interno, de bens produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que
integrern a Administração Pública e que tenhan sido criados pâra esse fim especifico, desde que o preço
contratâdo seja compativel com o praticado no mercado.

O texto legal define que, nesses casos, a contratação direta seni perrnitida desde que a entidade fomecedora
tenha sido criada especiÍicamente para o fomecimento dos bens ou prestação dos seniços e que os pÍeços
sejam compatíveis com os pralicados no mercado, se não vejamos:

A aquisiçâo direta de bens e serviços de órgãos ou entidades públicas é justificada porque permite que a
administrâção pública atue de maneira ágil, garantindo que os recuÍsos nec€ssários sejam alocados de forma
eficiente e denúo dos padrões de mercado.

A contrataçâo direta, fundamentada no inciso IX do aÍ. 75 da Lei n' 14.13312021, possibilita que a

administração pública adquira rapidamente os bens e serviços essenciais. proporcionando seguÍânça e
estabrlidade à comunidade. Alem disso, a conformidade dos preços com os praticados no meÍcado gaÍante
que essas contrata@s sejam economicamente vantajosas e rigorosaÍnente controladas.

Em resuÍno, a contratâção direta frurdamentada no inciso IX do aÍt. 75 da Lei n' 14.13312021 é uma medida
necessária e bem ftndâmentâd4 que reflae o compromisso constitucional com a integridade e eficiência
na administração pública. Ela possibilita que os gestores atendaÍn às necessidades públicas de maneira
eficaa protegendo o interesse público sem compÍometeÍ a transparência e o rigor na aplicaçào dos recuÍsos.

IV . REALIZAÇÃO DE LICITAÇÃO NAS HIPóTESES OM QUE É PNNUTTIOI I
CONTRATAÇÃO DIRETA

r
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AÍt. 75. É dispensável a licitaçâo:
(... )
IX - para a aquisiçâo. por pessoa jurídica de direito público interno. de bens
produzidos ou serviços prestados por órgào ou entidade que integrem a

Administração Pública e que tenham sido criados para esse fim especíÍico,
desde que o preço contÍatado seja comprativel com o praticado no mercado.
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Configurada a permissão legislativa de se conlÍataÍ diretamente, cabe ao gestoÍ a liwe
ou não o certrÍne licitatório. Ainda que sejustifique que a licitação seria o meio mais adequado a

a isonornia e impessoalidade na contratagão. cumpre Íessalvar que. apesar de üável, o processo licitatório
possui um alto custo administrativo (até por ser conhecidamente mais demorado), sendo improvável que a

economia a ser obtida seja suficiente para cobri-lo, alán de ser um procedimento mais dernorado.

Por fim, aprofirndando-se a análise, nâo constitui a licitação um fim ern si mesrno. de forma que o dever de
licitar precisa ser aplicado em consonância com os demais principios aplicáveis à Administra$o. A Lei n'
14.133 de 1" de abril de 2021 traz grande quantidade de novos princípios para reger as licitaçôes e os
conÍâtos adminishativos. Os noros princípios estão grifados abaixo. no trecho do artigo 5o do seu texto:

An. 5" Na aplicação desta Lei, serão obsen'ados os principios da legalidade.
da impessoalidade, da moralidadg da publicidade. da eficiência do interesse
público, da probidade adminisrativq da igualdade. do planejamento. da
transparênciÀ da eficácia, da segregação de fimçoes, da motivação, da
ünculaçào ao edital, do julgamorto objetivo, da segurínça jurídica. da
razoabilidade. da compaitividade, da proporcionalidade, da celeridade. da
economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assin como as

disposiçôes do Decreto-Lei n" 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de
Introdução às Normas do Direito Brasileiro).

Ao abordar a contrataÉo direta na administração pública é crucial considerar não apenas a legislação
aplicável, mas também as interpÍetações doutriniirias e jurisprudenciais que orientaÍn e fundamentarn a
aplicação da lei. As diretrizes estabelecidas no artigo 37, inciso )O(I, da Constituição Federal delineiam a
obrigatoriedade da licitação pública- mas tarnbán preveem exceções. permitindo contratações diretas ern
circunstâncias específicas, conforme detalhado na Lei no 14.t33/2021.

A doutrina de Maria Sylvia Zanella Di Pietro, uma referência em Direito Administraúvo. esclarece a

üstinção entre as hipóteses de dispensa e inexigibilidade de licitação. Segundo Di Pieto, na dispens4 a
competição é possível e a Adrninistração tern a discricionariedade de não realizar a licitaçào, baseada em
critérios de conveniência e oportunidade. Já na inexigibilidade, a cornpetição é inviável deüdo à

singularidade do serviço ou exclusiüdade do fomecedor, tomando a licitaçâo impraticável. Este
entendimento é essencial para garanú que as exceções à regra da licita@o não sejarn aplicadas de maneüa
arbitrári4 rras sim firndamentadas em criterios objetivos e claros quejustifiquem a contrataçâo direta.

A jurisprudência do Tribunal de Contas da União (TCU) tambern desernpenha um papel fundamental na
interpretação e aplicaçâo das normas de contsataçâo pública O TCU tem consistentemente reforçado que

as sitnações que permitem a dispensa de licitaçâo conforme o anigo 75 da tei n" 14.133/2021devem ser
tratadas com cautela. As contÍatações deven ser estritaÍnente necessárias e não podern ser utilizadas como
uma prática regular para evitar o procedimento licitatório.

O TCU tarnbem destaca que a contratação direta deve ser limitada ao indispensável para resolver a situação
e deve sernpre estar alinhada com os pÍe.ços praticados no mercado, conforme a legislaçâo ügente.
Ademais, qualquer decisão de dispensa de licitaÉo deve ser deüdâÍnente justificada no processo

administrativo, demonstrando claramente a necessidade da contÍataçAo e a inexistência de outras
altemaúvas úáveis.

A consultoria Zenite, especializada em licitações e confatos, fomece runa anáise prática drs situações de
dispensa e ineígibilidade. Eles trgrÍnentaÍl que, enquanto a inerigibilidade é caracterizada pela
impossibilidade de competição, as dispensas são aÍos discricionií,rios que podem serjustificados por razões
de interesse público eridente, que devern sêmpre seÍ documentâdas e firndameÍrtadas para evitar
questionamentos sobre a integridade do processo.

Marçal Justen Filho, em sua obra "Coment:fuios à Lei de Licitações e Contratos Administrativos", aprofunda
a discussão sobre a necessidade de a administr-ação demonstraÍ a adequação e a eficiência da conúatação
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direta como meio de elitar danos irreparáveis. Ele eofatiza que apenas a demonstração cl
de que a licitaçâo tradicional nào atenderia à neccssidades uÍgentes da administrâção
justificar a dispensa da licitação, ressaltando a import&rcia da relaçâo de causalidade eÍltre a contratâçâo €

a prevenção do dano.

Da Dispensa de Licitação

"AÍt. 75. E dispenúvel a licitação:

t. .I
IX - para a aquisi@o. por pessoa jurídica de direito público intemo. de bens
produzidos ou serviços pÍestados por órgão ou entidâde que integrem a
Administração Pública e que tenhâm sido criados para esse fim especifrco,
desde que o preço contratado s€ja compatível corn o praticado no mercado:"

Diante disso, ainda que a dispensa de licitação s€ja uma faculdade discricioniíria do administrador público,
preüsta nas hipóteses legais, a interpretação dos reqúsitos legais para o exercício de tal faculdade deve ser
feita de forma restritiva. No pÍesônte câso, a conÍatação dâ CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrita
no CNPJ: 00.360.305/0001-04, firndamenta-se no art. 75, lX, da Lei n' 14.133/2021. Para que sejustifique
tal contratação. faz-se necessário o atendimento aos seguintes requisitos:
a) Contratação por pessoa jurídica de direito público interno;
b) Contratação de serviços prestados por órgão ou entidade que integrern a Administração Pública;
c) Que a contatadâ tenha sido criada para esse fim específico; e

d) Que o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado.

Análise dos Requisitos

b) Contrâteção de serviços pÍ€stados por órgão ou entidrde que integrêm â Administrâção Pública
A contratação deve enlolver um órgão ou entidade que faça parte da Administraçâo Pública. No caso em
tel4 a Caixa Econômica Federal, por sua nanúeza juridica e por força de seu estatuto, integÍa a

Administração Pública indireta da União, ahrando como anpresa públicÍr que presta serviços de relevante
interesse público. Dentre suas atribuições, está a execuçào de políticas públicas fbderais, especialmente na
área social. incluindo programas de transferàcia de renda e inclusão bancária. Assir4 a contrâtâçâo direta
da CAIXA para operacionalizar o repasse de beneficios do Programa *Bolsâ Estudanle CÍateús" encontra-
se iuridicamentc âmperede no inciso IX do art 75 dâ Lci n' 14.133/2021. çnr se tratar de contrataçào
entre entes da Adminisnação Pública para fins compatíveis com sua finalidade institucional.

-t,f
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Portanlo, ao considerar a contrâtação diret4 é essencial que a administração pública aplique rigorosamente
os princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. A doutrin4 a
jurisprudência e as consultorias especializadas ofereceÍn direrizes valiosas que ajudam a garantir que as

exc€ções ao proc.esso de licitação sejam aplicadas de fonna justa e justificad4 mantendo a integridade e a
transparência da admini straçâo pública

V - DA ANÁLISE E FTJNDAMENTAÇÃO PARÂ A DISPENSA DE LICITAÇÃO
A Nova Lei de Licitações e Contrdos Administralivos (Lei n. 14.1332021) apÍesenta ern seu art. 75. os
casos em que a licitação é dispensável. Dentre esses câsos, destaca-se o inciso IX que permite à

Administração dispensar a licitação paÍa a contÍataçào de serviços prestados por órgâo ou artidade que
integrem a Administração Públíca e que teÍúaÍn sido criados para esse fim específico, desde que o preço

contratado seja compativel com o praticado no mercado. Vejamos o texto legal:

a) Contrstâção por pessoa jurídhe de direito público interno
O aÍ. 4l do Codigo Ciül (Lei n' 10.4062N2) defile as pessoas jurídicas de direito público interno.
incluindo a União, os estados, o Distrito Federal e os territórios, os municípios, as autarquias e as demais
entidades de caráter público criadas pr,or lei. Neste caso, a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
se enquadra como pessoajurídica de direito público intemo, atendendo a este requisito.
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c) Que a contratada tenha sido criada para esse Íim especifico
O órgão ou entidade a ser contratâdo deve ter sido criado especificamente para fornecer os bens ou senrços
em questào No pÍesente caso, a CAIXA ECONô MICA FEDERAL foi criada com o objetivo específico
de prestü os sewiços que estâo s€ndo contratados. conforme s€u estatuto social e dernais docunentos
anexados ao processo.

d) Que o preço confretado sej. compatível com o praticado no mcrcsdo
A compatibilidade do preço com o mercado é essencial parajustificar a dispensa de liciração. A pesquisa

de preços realizada demonstra que o valor proposo pela CADG ECONOMICA FEDERAL é compativel
com os valores de mercado, confonne detalhado najustificativa de preço-

Fundâmentâção Juídica e Doutrinária

A doutrina de Marçal Justen Filho esclarece que a dispensa de licitação em casos de contratação de sen'iços
enne enüdades de diferentes esferas administrativas é permiti.l", derivando da identidade jurídica entre a
entidade e o sujeiro que a instituiu- Este entendimeÍto é corroborado por Toshio Múai, que destaca que

tais contratações podern oconer tanto horizontalmÊnte (no mesmo govemo) quânto veÍticâlmente (entÍe

difersntes esferas de govemo).

í

AIán disso, a jurisprudência do Tribrmal de Contas da União (ICU) reforça que a dispensa de licitaçào
deve ser aplicada com cautel4 asseguÍando que as contrata@es sejam necessárias e alinhadas com os preços
praticados no mercado.
Diante do exposto, resta evidente o dendimento aos reqúsitos legais para a conúaração por rneio de
dispensa de licitação, conforme estabelecido no inciso IX do art. 75 da Lei no 14.13312O21. A contrataçào
da CAIXA ECONOMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ: 00.360.305/0001-04 é plenamente justificada
e está de acordo com a legislação ügente, assegurando a legalidade, eficiàrcia e economicidade na
aplicaçâo dos recursos públicos.

YI . RI,QUTSITOS MÍÀIIMOS PARA tlM PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÀO
SEGUNDO O INCISO IX IX) ÀRT.75 DA LEI N' I4.I33/202I.

I. ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCI{ E/OU PROJETO BÁSICO
Mesmo em circunstâncias que permitem a dispensa de licitação confonne delineado pelo inciso lX do an.
75 da Lei n' 14.13312021, a prepaÍaÉo administativa para cômpÍas e contratações exige rigor e precisâo.
A legislação reconhece a neccssidade de agilidade, porém sem abrir mão da estruturação cuidadosa do
processo pzra assegurar a eficiência e a economicidade das aquisições.

A nova Lei de Licitações e Contatos Administrativos estipul4 em seu Capítulo II - Da Fasê PreparatóÍia,
a impoÍância de uma instÍução criteriosa do processo licitatório, mesmo ern situações de dispensa:

Artigo 18: Define a estrutura da fase preparatória daalhando os pilssos para a configuração adequada do
processo de contrataçâo diraa: Inciso II: Exige a definição cla"a do objeto por meio de termo de referênci4
anteprojeto, proj*o brásico ou projeto executivo, adequando a descrição do objeto às necessidades
decorrentes da situação. Inciso lll: Estabelece a necessidade de definir as condições de execução e
pagamento, as garantias exigidas e ofertadas, e as condi@es de recebimento do objao contratado. lnciso
tV: Determina a elaboração de um oÍçâÍnento estimado. assegurando que a base de preço seja realista e
preüna a ocorrência de sobrepreços. Inciso VI: Salienta a necessidade de preparar uma minuta de contÍato,
que deverá acompanhar o termo de referênci4 garantindo que todos os teÍmos e condiçôes estejam claros
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Este procedimento administratiro de dispensa de licitação, embora simplificado erÍr compaÍâção aos
processos licitâtórios tradicionais, exige a elaboraçiio de documentos detalhados que gaÍantam a

transparencia e a adequação da compra ou sen'iço ao interesse público imediato. Um elemento central nesse

contexto é a elaboração do terrno de referencia ou do projeto bii§co, que deve refletir com precisâo a

necessidade e as especificações tecnicas do objao a ser conúatâdo.
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e sejam juridicamente vinculativos. lnciso VII: Refere-se ao regime de fornec
de serviçog enfatizando a busca por economias de escala quando aplicável-

s ou prestaçâo

A meticulosidade na pÍepaÍação do tenno de rcfer,§ncia ou do projeto básico não é apenas uma fonnalidade,
mas umâ etapa crucial que direciona a avaliação das propostas e a sübsequente execução do contÍato. Esses

documentos são fundamentais paÍa asseguraÍ que a contratação dira4 embora agilizada pela siruação de

necessidade, seja conduzida de maneira que marimize o beneficio público sem comprometer a integridade

do processo.

A dispensa de licitaçâo confomre permitido pela Lei no 14.133/2021 implica uma série de responsabilidades

administrativas. O cumprimento rigoroso dos requisitos de preparagâo e documentação é essencial para

garantir que as ações sejarn realizadas de forma legal, eficiente e transprente, alinhadas com os principios
da boa govemança e da responsabilidade fiscal.

VII - JUSTIFTCATIVÀ DA CONTRÁTAÇÃO
A administraçâo pública enfienta situações específicas que Íequercm Íespostas eficieites para garantir a
continuidade dos serviços essenciais e a eficiência administrativa. A aquisição de bens e serviços de órgâos
ou entidades públicas, criados especificamente paÍa atender a delerminadas demandas administrativas,
permite uma resposta rágil e eficaz, aliúando-se diretamente às necessidades da administração pública.

O artigo 75. inciso D( da Lei no 14.133/2OZl e§abelece que a contrâtaçâo direta é permitida para a

aquisição, por pe*soa jurídica de direito público interno, de bens produzidos ou serviços prestados por
órgãos ou entidades que integrern a Administração Pública e que tenham sido criados para esse fim
específico- desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado. Essa disposição
legal permite que medidas fiípidas sejan implonentadas sem o Íâmite do processo licitatório usual,
garantindo economicidade e vantajosidade.

A jurisprudência do Tribunal de Contas da União (TCU) corrobora essa visâo, afirmando que a consataçào
direta deve ser esfitamente vinculada à necessidade adrninistrativa identificad4 sendo eficiente e adequada
para atender a demandas especificas. Diversos acórdãos do TCU destacam que a contrataçâo direta somsnte
é cabível se for eficiente e adequada para resolver a necessidade administÍatiya identificada garantindo
uma utilização racional e transpaÍente dos recursos públicos.

Marçal Justen Filho, renomado juri«a especializado em licitações e con&atos, destaca que a contratação
direta e uma medida acarlelatória dos inteÍesses sob tutela e§atâ|. A dispensa de licitação deve msegurar
a economicidade e a eficiência, justificando â contratação imediata como a solução mais apropriada para o
contexto específico-

A professora Maria Sylvia Zanella Di Pietro tambán argumenta que a contratação direta deve ser utilizada
somerte quando a necessidadejustifica a ausência de licitação. Em tais casos, a administração pública deve
evidenciar que a contraÍaçâo direta é a soluçào mais vantajosa e eficiente para atender à demanda especifica.

A urudade requisitante deve fomec€r uma justiÍicativa sólida, detalhando como a contÍataçâo direta é
necessária para atender à necessidade identificada, garantindo a continuidade dos serviços públicos e a
eficiência das opera@es. Essa justificativa deve ser acompanhada de um termo de referência e de
documentos que comprovem a necessidade e a adequação da contratação.

O processo licitatório tradicional. ernbora essencial para garantir igualdade de condições e transparênci4
possui etapas que demandãn tempo. A fase de elaboração do edital, a realizaçâo ,las licitações. os prazos

de resposta dos licitantes e as possíveis impugrrações ou recursos tomaÍn o pÍocesso lento e, muitas vezes,
ineficaz para atender demandas específicas e urgentcs.

Para responder rapidamente a necessidades críticas, tâl como prelisto no inciso IX do artigo 75 da Lei no

14.13312021- â contÍatação diÍeta tomâ-se frmdanental. A morosidade do processo tradicional poderia
comprometer o atendimento imediato das necessidades públicas, resultando em prejuízos significativos.
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Ponâfto, a contÍâtação diÍet4 nesses casoq é uma medida necessária e
adversos das necessidades identifi cadas.

os efeitos

Ademais. conforme previsto no atigo 23 dal*i n' 14-13312021, a sstimativa do valoÍ dâ contratação deve
ser compatível com os valores prdicados no mercado, utilizando diversos panimetros" tais como dados de
pesquisas de mercado, tabelas de referência e ousas fontes confiáveis. Essa úordagem asriegurâ que o
preço contratado sejajusto e dentro dos padrões de mercado, garantindo a economicidade e a transpâràcia
no uso dos recursos públicos.

Portanto, a de.isào de proceder com a contratâção diret4 firndarnentada no inciso IX do artigo 75 da Lei no

14.13312021, é uma medida pmdente e necessária. Ela reflete o compromisso da a&ninistração ern
responder prontmente às necessidades identificadas, maximizando o uso dos recursos públicos e

assegurando a continüdade dos wr v._iços essenciais para a população.

!.III - DA RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRÁTADO
A escolha CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ: 00.360-305/0001-04, para a ex€cução dos
serviços objeto deste procedimeÍto de dispensa de licitação, fimdanenta-se eÍn várias razões robustas e
abrangentes que gâÍantem a conformidade com os preceitos legais estabelecidos pela Lei n' 14-133/2021,
especificamente no que tange ao aÍt- 72, inciso VI. A seguir, daalharnos os motivos que justificam esta
escolha:

Preço (lompatível com o Mercado

A proposta apresentâda pela Caixa Econômica Federal destacou-se como a mais vantajosa para a
Administração. tendo em üsta tÍataÍ-se de orte público que adota tabela oficial e padronizada de tarifas
para os sewiços que pÍesta. No caso ern quesão, o valor apreserrtado para a execução do objero contratual
encontra-s€ inferior à tãifa atualmente vigente na referida tabel4 o que comprova a economicidade e a
vantajosidade da contratação.
Ainda que nâo se tratê de uma concorrência baseada ern multiplas cotações de mercado, a opção pela
côntratação diraa com a CAIXd cujos preços são preüaÍnente fixados e de conhecimento público,
assegura â conformidade com os princípios da transparência- da eficiârcia e da boa gestão dos recursos
públicoq confonne estabelecido na legislaçâo vigente.

Integnção com e Administrrção Pública c Finelidade Específica

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ: 00.3ó0.305/000l -04 e um órgão ou entidade
integÍante dâ A&ninisragão Pública cuja criação e existência têrn como finalidade específica a prestação
de serviços especializados diretâmente relacionados ao objeto praendido. Estâ especialização e missão
institucional alinham-se com as necessidades do objao pretendido, assegurando que a escolha do
fomecedor não so ateÍlde aos requisitos legais, mas tambán se coaduna com os objetivos estratégicos da
AdministÍaçào Pública. A entidade foi criada com o objetivo especifico de fornecer os serviços ern questâo.
conforme exigido pelo inciso IX do aÍt. 75 da Lei no 14.13312021, o que gtrante que sua atuação é
direcionada e especializada, atendendo plenarnente às dernandas do processo adminisrativo em tela.

Cumprimento dos RcquisiÍm de Habilitoçao

A análise documental confirmou que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, preenche todos os rigorosos
criterios de habilitação exigidos para esta contratação. Foram veriÍcados todos os documentos relaúvos à
habilitaçâo juridic-a regularidade fiscal e trâbâlhist4 bern como à qualificação tecnica e econômico-
financ€ir4 conforme exigido pela Lei n" 14.133/2021. A documentação fomecida foi extensa e
minuciosamente verificad4 garantindo que todos os aspectos legais e técnicos estavam em confonnidade
com o exigido pela legislação vigente. Este rigoroso processo de verificação garanre que a Adminisn-ação
Pública esteja contratando um parceiro que não apenas entende a complexidade do serviço requerido, mas
está plenaÍnente capacitado para realiá-lo com excelência.
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Adesâo a Princípios Àdministra

Dç 75 da Lei no

14.1332021, a administraçào pública nâo s€ encontra na posiçâo de dade úpica dos
consumidores em relações de consumo. Além disso. esses contrdos são regidos por normas específicas de
direito público. que buscam garantir a legalidade. impessoalidade, moralidadg publicidade e eficiência.
Portanto, mesmo que um contrato possâ teÍ câracterísticas de adesão, ele deve atendeÍ às exigências
especificas da legislação de contratações públicas. A administração pública deve gaÍantir que todâs âs

cliíusulas esqjam em confomridade com os princípios administrativos e que o contrato seja claro e

transparente, visando a proteção do interesse público.

A decisão de contÍatar a CAIXA ECONOMICA FEDERAL baseia-se ern uma avaliaçâo criteriosa e

transparente de suas capacidades e da proposta apresenlada. A entidade demonstrou não apenas

cornpetência técnica e alinharnerto com os objetivos da contratação, mas também urn compromisso com a
economicidade e a eficiência na utilização dos recursos públicos. A escolha da CAIXA ECONOMICA
FEDERAL após um processo criterioso e transpâÍente de dispensa de licitação, assegura que a contrataçào
esÍá alinhada com os preceitos legais estabelecidos pela Lei n" 14.13312021. Esta escolha não só está em

confonnidade com a legislaçâo, como tãnbem segue as melhores príticas administrativas, garantindo que
a Administragão Pública mantenha sua integridade e responsabilidade no uso dos recursos públicos.

Assim, a escolha é justificada não âpenas pela qualidade e riúilidade econômica de sua proposta mas
tambem pelo seu total alinhamento com as normativas legais e os elevados padrões exigidos para parcerias
desse calibre. Isso demonstÍa um compromisso continuado da Administração Pública ern realizar
contrataçôes que nâo apenas alendam às necessidades irnediúas de fonna eficiente e econômic4 mas que
tâmbóm promovâm uma gestão pública responúvel, transpaÍente e voltada para o interesse público. A
decisão reafirma o compromisso da SECRETARIA MUNICTPAL DE EDUCACAO com a legalidade, a

eficiência e, acima de tudo, com a prêstaÉo de serviços de qualidade superior à comunidade.

IX - JUSTIFICATIVA DO PREÇO
Ajustificativa de preço é uma etapa cÍucial no processo de contratação pública, assegurando a legitimidade,
a transparência e â eficiência no uso dos recursos destinados ao bem público, Neste caso, o procedimento
de dispensa de licitação, revelou-se como a opção adequada para alender ao inteÍesse público com
celeridade e economicidade.
Destaca-se que a Caixa Econômica Federal, por se üatar de ente público com pÍerrogativas específicas,
possui tabela propria de taifas para os serviços pÍestados. No presente caso, o valor apresentado pela
CAIXA para a execução do objeto contÍâtuâl enconFa-se abaixo da tarifa atualmente praticada conforme
sua tabela oÍicial, configurando-se. assim. como proposta vantajosa para a Administração.

De acordo com os documentos consignados no processo adrninistrativo, em atendimento ao disposto no aÍt.
72, inciso II da Lei n' 14.133, de 202 l, a estimativa da despesa do objeto â ser contÍatado foi obtida a partir
de uma pesquisa de preços, realizada com base em metodologias que gaÍantem a compatibilidade do valor
contratado com os preços pralicados no mercado. Esta pesqúsa de preços é essencial para asssgurar que o
valor contratado seja compatír.el com o praticado no mercado, alendendo aos princípios de economicidade
e eficiência.

Análise e Resultâdos dâ P€squisa de Preços

A deftnigão do preço estimado paÍa a presente contratação fundamenta-se em paÍâmetros objetivos e
transparentes, ern confonnidade com o aÍt. 23 da Lei n" 14.133/2021. especialmente no que tange à
observância dos princípios da eficiênci4 economicidade e vantajosidade para a Administração Pública,
Tratando-se de serviço prestado exclusivamente pela Caixa Econômica Federal - empresa pública federal
com prerÍogativas específicas -. a formação do preço baseou-se na túela oficial de tarifas vigente da
própria instituição, documento público e acessivel. que estabelece valores padronizados para os sen iços
bancrários ofertados.
Destaca-se que o valor proposto pela CAIXA para a execução do objao encontrâ-se inferior à -tarifa
atualmente praticada segundo sua própria tabel4 o que comprova a razoabilidade e a vantajosifufre da
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O Art. 75. inciso lX confere segurançajurídica a esta decisão, orientando o proc.esso paÍa assegurâr que a
contratação atenda plenamente os reqúsitos legais e se aliúe aos princípios de legalidade, econornicidade
e eficiência. A CAIXA ECONOMICA FEDERA demonstrou sua capacidade técnica e financeira para
cumprir as obrigações assumidas, gaÍântindo qualidade, prazo e custo que beneficiern a administração
pública.

contrataçãq mesmo nâo tendo sído reálizada pesqüsa de preços com
mercado.

í\
cotações no

Considerando o câráteÍ público do ente contratado e â nâtuÍeza institucional dos serviços, entende-se que a
adoção dessa referência atende adequadamente às exigências legais, proporcionando segurança jurídic4
transparência e economicidade ao processo de contráação.

A proposta apreseÍrÍada foi submetida a uma análise criteriosa, levando ern consideÍação os custos
detalhados, a qualidade do serviço ou produto oferecido e a viúilidade econômica do orçamento proposto.
A precisâo e a competitividade do valor apresentado confimram que a CAIXA ECONOMICA FEDERAL
está alinhadâ com os preços de mercado, ga'antindo que a administração pública obteúa o melhoÍ retomo
sobre o investimento feito, sem comprometer a qualidade e o atendimento das necessidades identificadas.

O valor de R$2.25 (dois reais e ünte e cinco centavos) por paÍc€la do beneficio encamiúada para oédito,
reflete a capacidade da CAIXA ECONOMICA FEDERAL de oferecer um serviço ou produto que combina
excelência operacional e economi4 resultando em uma contÍatação vantajosa paÍa o setor público. Esta
decisão reflete a busca contínua da administração pela eficiência e responsabilidade fiscal.

x - DECLARAÇÃO nE, OTSpTXSA Df,, LrCmAÇÃO
A Comissão de Contrataçâo do município de Crateúg no pleno exercicio de suas atribúções legais e com
base no conjunto documental deste processo administrativo. vem declarar fonnalmente a Dispensa de
Licitação, fundamentada no Art. 75, inciso lX da tri Federal 14.133, de I " de abril de 2021 . Esta decisâo
recai sobre a contratação proposta com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ:
00.360.305/0001-04, recoúecida por sua capacidade técnica e pela compatibilidade da proposta
apresentada com os preços praticados no mercado.

A decisão pela dispensa de licitaçâo segue rigorosameate os criteÍios legais, embasando-se na necessidade
de atender ao interesse público de forma celere e eficiente, sem comprometer os princípios da transparência
e da igualdade de condições. A Comissào de Contralação, ao analisar detalhadamente as circunstâncias,
avaliou que o processo de licitação seria impraticável ou contrapÍoduc€nte para a administração, tomando
a contrâtaçào diÍeta a solução mais vantajosa e econômica-

Em confonnidade com o proc€sso, esta Declaração de Dispensa de Licitação é submetida ao(à) S(a)
PATRICTANA MESQUITA BRAGA, para anii,lise dos procedimantos adotados e posterior râtificaçào e
publicidade da decisão, garantindo ampla transparência e acesso público à informação.

Este é o entendimento da Comissão de Conúatação, aliúado às direrizes legais e comprometido com o
interesse público.

CrateúJCE, 19 de maio de 2025.
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